
1

SUBSTITUTIVO AO PL Nº 6.544, DE 2002

Altera o art. 46 e 71 da Lei 8.078, de
11 de setembro de 1990, que dispõe
sobre a proteção do consumidor.

O Congresso Nacional decreta:

 Art. 1º Os arts. 46 e 71 da  Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990,
passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 46......................................................
§ 1º Os contratos referidos no caput e  documentos acessórios serão

entregues aos consumidores mediante recibo que comprove o devido
preenchimento;

§ 2º  O  recibo de entrega é da essência do ato negocial e o seu não
fornecimento  torna nulo o contrato.”

 “Art. 71.......................................................
Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas penas quem utilizar ameaça,

coação ou constrangimento físico ou moral para obrigar o consumidor a
assinar contratos, documentos acessórios ou recibos que estejam em
branco.”

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,  24 de setembro de 2003.

Deputado HAMILTON CASARA


